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RESULTADOS DO CAMP GAME – FREE FIRE UNISABERES 2025 

 

 

A Universidade de Gurupi (UnirG), em parceria com a Fundação de Amparo 

à Pesquisa do Tocantins (FAPT), realizou no dia 26 de novembro de 2025, às 

19h30, o Camp Game – Free Fire UniSaberes 2025, um dos momentos mais 

empolgantes da Semana Integrada de Pesquisa, Extensão e Empreendedorismo 

(SIPE²). 

Com equipes formadas por estudantes e gamers da região, o campeonato 

reuniu estratégia, habilidade, espírito de equipe e muita vibração no Campus I, 

transformando o espaço acadêmico em um verdadeiro cenário de competição 

eletrônica. 

 

DINÂMICA DO CAMPEONATO 

 

O torneio contou com: 

 Partidas nos mapas oficiais do Free Fire 

 Disputas classificatórias intensas 

 Combates diretos entre squads 

 Classificação por desempenho, conforme as regras estabelecidas 

Cada equipe pôde inscrever 4 jogadores + 1 reserva, garantindo 

competitividade e equilíbrio nas batalhas. 

 

 



 

 

 

 EQUIPES CAMPEÃS – CAMP GAME FREE FIRE 2025 

Com muita técnica e estratégia, as equipes vencedoras se destacaram ao 

longo das rodadas e conquistaram as melhores posições do torneio: 

 

1º LUGAR – R$ 3.000,00 

 

ATMK E-SPORTS 

 

2º LUGAR – R$ 2.000,00 

 

TROPA DO URSO 

 

3º LUGAR – R$ 1.000,00 

 

Flamengo777 

 

 

UM EVENTO QUE MARCOU O UNISABERES 

 

O Camp Game Free Fire UniSaberes 2025 se consolidou como uma ação 

inovadora dentro da SIPE², aproximando o universo gamer da comunidade 

acadêmica e valorizando a cultura digital, a integração entre os estudantes e o 

espírito competitivo saudável. 

A UnirG agradece a participação de todos os jogadores, organizadores e 

parceiros, e reforça seu compromisso em promover eventos que conectam 

educação, inovação e cultura. 

 

 

PhD. Walmirton Bezerra D’Alessandro 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação - UnirG 

Decreto nº 1.893/2024 
 


